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MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL
Estado do Rio Grande do Sul

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Secretaria Municipal de Inovação, Esporte, Lazer e Habitação
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
Secretaria Municipal de Gestão e Finanças
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Comunicação
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Mobilidade Urbana
Gabinete do Prefeito
Objeto da Contratação: constitui objeto do presente processo a aquisição de pneus novos de primeira linha, por meio de Ata de Registro de Preços, destinados à manutenção da frota do Município de Salvador do Sul/RS, compreendendo veículos leves, médios, pesados e máquinas.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Município de Salvador do Sul necessita realizar a aquisição de pneus novos de primeira linha para garantir a manutenção preventiva e corretiva da frota municipal.
A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar condições adequadas de trafegabilidade, segurança e desempenho dos veículos e máquinas, evitando paralisações nos serviços públicos essenciais.
Embora os pneus atualmente em uso não apresentem desgaste crítico, é imprescindível a manutenção de estoque disponível para substituições imediatas, garantindo a continuidade dos serviços nas áreas de saúde, educação, obras e agricultura.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada com o planejamento estratégico e orçamentário do Município para o exercício de 2026. Trata-se de despesa continuada e indispensável, vinculada à gestão da frota municipal, sendo essencial para a manutenção das atividades administrativas e operacionais.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Requisitos Técnicos e de Qualidade
· Os pneus deverão ser novos, de primeira linha, não sendo aceitos pneus remold, recapados ou de segunda linha.
· Devem possuir certificação do INMETRO, quando aplicável.
· Data de fabricação (DOT) de, no máximo, 06 meses anteriores à entrega.
· Devem atender aos padrões de segurança, durabilidade e desempenho exigidos pelo mercado.
3.2. Garantia
· Garantia mínima de 05 (cinco) anos contra defeitos de fabricação.
· Substituição sem ônus em caso de defeitos dentro do período de garantia.
3.3. Sustentabilidade Ambiental
· Destinação ambientalmente adequada dos pneus inservíveis.
· Atendimento à Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).
3.4 Entrega
· A entrega deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Mobilidade Urbana ou na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social.
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES
A contratação será realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, permitindo aquisições conforme a demanda.
As quantidades e valores estimados encontram-se detalhados no Termo de Referência, totalizando aproximadamente: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). As quantidades são estimativas e não geram obrigação de contratação integral.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ALTERNATIVAS
	Alternativa
	Análise
	Justificativa

	Execução direta pelo Município
	Inviável
	Não há estrutura para fabricação ou fornecimento de pneus

	Compra direta pontual
	Limitada
	Menor flexibilidade e risco de desabastecimento

	Registro de Preços (Solução escolhida)
	Vantajosa
	Flexibilidade, economicidade e melhor gestão de estoque


6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste na aquisição de pneus novos por meio de Ata de Registro de Preços, permitindo que o Município realize aquisições conforme a necessidade.
Esse modelo proporciona:
· Flexibilidade nas compras
· Redução de desperdícios
· Melhor controle de estoque
· Maior eficiência na gestão da frota
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO
O objeto admite parcelamento por itens (tipos de pneus), permitindo:
· Maior competitividade
· Participação de mais fornecedores
· Melhor adequação às necessidades específicas da frota
8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
· Segurança: redução de riscos de acidentes
· Eficiência: maior disponibilidade da frota
· Economicidade: redução de custos com manutenção corretiva
· Efetividade: continuidade dos serviços públicos
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
· Designação de fiscal do contrato
· Controle da frota e consumo de pneus
· Planejamento das aquisições conforme demanda
10. IMPACTO AMBIENTAL
A contratação poderá gerar impactos relacionados ao descarte de pneus usados.
Medidas mitigadoras:
· Destinação adequada conforme legislação ambiental
· Parcerias com empresas especializadas em reciclagem
· Redução de desperdícios por uso de pneus de maior durabilidade
11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação é considerada plenamente viável e necessária, tendo em vista:
· A essencialidade para a manutenção da frota
· A inexistência de alternativa interna
· A adequação do modelo de Registro de Preços
A solução atende aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.
Salvador do Sul, 05 de maio de 2026.


Martina Lanius
Agente Administrativo 


VIABILIDADE DECLARADA PELA AUTORIDADE SUPERIOR:

DATA: 05.05.2026

____________________________
José Laerce Morales Cezar
Prefeito Municipal 
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